			





				PROJETO  DE LEI Nº 367/96











				DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CONSELHO 


				DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO SÃO MI -


				GUEL











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











		


		Art.1º Fica declarado e reconhecido de Utilidade Pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário São Miguel, sociedade civil, sem fins lucrativos.


	


		Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 2.876, de 03 de outubro de 1991.








		Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de abril de 1996

















					Vicente de Paula Caixeta


					VEREADOR
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